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                               RESOLUÇÃO CMDCA N°241, de 03/05/2023.    

 

                                       O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município 

de Diamantina, no exercício de suas atribuições, previstas na Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 

1990, Lei Municipal nº. 3547/2010, e na Sessão plenária de número 175.ª do CMDCA, datada em 03 

de maio de 2023; 

                                  RESOLVE: 

                           Artigo 1º. Aprovar a prorrogação do Plano de trabalho do Projeto EQUIPAR 

LAR DE AMOR da Entidade de Acolhimento Institucional de crianças e adolescentes, 

Associação Amigos da Casa lar do município de Diamantina, no valor de R$254.975,00, 

recurso captado através do Programa Amigos de Valor do Banco Santander para execução 

do referido projeto de Código 191 A, no período de 2023 a 2024. 

  

                                        Artigo 2º. Está resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Diamantina, 03 de maio de 2023. 

 

Milton Luiz de Ávila 
   Presidente  
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